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Transporte aéreo regular de passageiros 

Dimensão produto: Transporte aéreo regular de passageiros entre aeroportos, 
considerando voos diretos e indiretos com acréscimo de até 5 horas no tempo de 
viagem. 

Dimensão geográfica: O mercado de transporte aéreo de passageiros que 
consideram a substitutibilidade entre aeroportos relativamente próximos, 
empreendendo a análise de rotas com origem ou destino por cidades ou regiões 
metropolitanas. Uma delimitação mais restrita considera rotas especificadas por 
aeroporto. 

Jurisprudência:  

08700.004702/2023-81 (International Consolidated Airlines Group e Air Europa 
Holding, S.L.);  

08700.004702/2023-81 (International Consolidated Airlines Group e Air Europa 
Holding, S.L.); e 

08700.005173/2021-71 (United Airlines, Inc. e Avianca Holdings S.A. 
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